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PROJETO DE LEI Nº.   11.684  

Estende a denominação de "Rua ARTIBANO GIAROLA", objeto da
Lei n.º 8.307/14,  à Rua 8 do loteamento Residencial e Comercial Horto

Florestal (Jardim Florestal, Jardim Marcos Leite e Bairro Água Fria).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 12 de maio de 2015 o Plenário aprovou:

Art. 1º.  O art. 1.º da Lei n.º 8.307, de 03 de outubro de 2014, que denomina  “Rua

ARTIBANO  GIAROLA” a  Rua  10  do  loteamento  Parque  Residencial  e  Comercial  Horto

Florestal  (Jardim Florestal,  Jardim Marcos  Leite  e  Bairro  Água  Fria),  passa  a  vigorar  com a

seguinte redação:

“Art. 1º.  É denominada “Rua ARTIBANO GIAROLA” as ruas 8 e 10 do loteamento

Residencial  e  Comercial  Horto  Florestal,  situado  entre  a  Rua  Tiradentes  e  a  Rodovia  João

Cereser,  em área  localizada  no  Jardim Florestal,  Jardim Marcos  Leite  e  Bairro  Água  Fria,

conforme assinalado na planta integrante desta Lei.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE JUNDIAÍ,  em  doze de  maio de  dois  mil  e  quinze

(12/05/2015).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

/cm



(Autógrafo PL n°. 11.684 - fls. 2)


	PROJETO DE LEI Nº. 11.684

